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EMÉNTA:. DisPõe sabre ü r'ovü

TutirlirrrçA* do Perírnetro Llrbsno da

Cidade de Vertente da Léria' DistritÜ

(Sede) e denominCIçõo de Bairros' sobre o

Perímetro da Vila Gambu e seu Distrita'

sobre o Perirnetra da Vila Tambor e seu

Distrito e da autras Pravidêncios'

0 PREFEITO DO MUNICÍpIO Of VERTENTE DO LÉR[O' Estado de Pernambuco no uso de

suas atribuições tegais e em conformidade com a Lei CIrgânica do Município' faço saber

que â Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo_ Ficam delimitados, o novo perímetro urbano da cidade de vertente do Lério'

seu Distrito (sede) e as denominações dos seus 03 bairros' delimitação do Perímetro da

vila 6ambá e seu Drstrito; delimitação do Perímetro da Vila Tambor e seu Distt'ito'

conforme descrições a seguir:

LEt Ns 5?t1?:027

t-

Pot{TolNlcJâLEEINAL-:Marcgl,localizadonaPE_1CI6nabifurcaçãocomaestrada
pãraoSítioBalanÇa/portrásdaArenaFerrugenn,nopontodecoordenadasUTM
184"723mE e 9.139'806mS'

pEsCRlÇÃo : Do Ponto lnicial, Por uma reta ao Marçg -2, localizado na estrada Vertente

do LeriolSítio Pá Virada na bifurcaçã o com a estrada para a localidade de Cajá de França'

no ponto de coordenadas UTM 186 .073rnE e 9'L40.683mS; daí por uma reta ao Marco

- 3, localiza do no cruzamento do Riacho Sem Denominação, com a estrada de acesso ã

casa do 5r. Bibiu de França {exelusive}' no ponto de coordenadas UTM tr87'566mE e

9.138.464mS; daí Por umâ retã ao Marco - 4, localizado na margem esquerda da PE-106'

sentido Vertente do Lério, no início da estrada de a cesso ao açude do Governo na

propriedade do Sr' LoPes, no ponto de coordenadas UTM 187.102rn8 e 9"136'927rnS;

daísegue Pela estrada de acesso ao açurde do Governo na propri edade do Sr' LoPes, ao

Vlarcq 5, localiuado na Monta nte do açude do Governo na prcpriedade do Sr. LoPes, no

ponto de coordenadas UTM 186'736m8 e 9'136-682mS; daí por outra reta para o Marco

ô localizado na casa da Sra' Raim unda de Otaviano (inclusive) no Sítio Laie s, no Ponto

de coordenadas UTM L86'467mE e 9.137.4L2mS; daípor urna reta até encontra r a linha

de Limite lntermunicipal Vertente do LériolSanta Maria do segue por esta até
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ao M 7 localizado no cruzamento dessa linha corn a Estrada Vertente do

Lério/Santa Maria do cambucá, no ponto de coordenadas UTM 184"536rnE e

g.13g.905mS; daí por uma reta ao Marco-l, Ponto lnicial e Final, fechando assim o

Perímetro Urbano da cidade de Vertente do Lério.

Observação: Coordenadas ern UTM Zona 25/SIRGASzÜCIO'

u - prsr_Rrro pE VEBTENTE DO !-ÉR!-O (SEDEI:

pjNTO lNIç]-AL E FINAt: Marco 1, localizado na localidade Jardim no Linrite lnterestadual

pE/pB nas proximidades da Escola Municipal Suzana Ílilaria Saraiva {inclusive), no ponto

de coordenadas UTM 188.676mE e 9.142.367mS.

DESCRICÃO: Do Ponto lnicial, segue pela estrada da localidade Jardim até a localidade

de Cajá de França, onde se encontra o Malco 2 n0 pontg de coordenadas UTM

Lgg.862mE e 9.139.903mS;daí segue pela estrada Cajá de França/Vila Gambá até o

cruzamento com o Riacho Cajá de França, onde se encontra o Marqo-3 no ponto de

coordenadas UTM 189.129mE e 9.139.498mS; desce pelo leito do Riacho Cajá de França

até a sua foz no Rio Caiaí, onde se encontra o Marco 4, no ponto de coordenadas UTM

lgg.Og2mE e 9.135.810m5; sobe pelo leito do Rio Caiaíaté o seu cruzamento corn a linha

de Limite lntermunicipal Vertente do Lério/Surubim, onde se encontra o Marco 5, no

ponto de coordenada UTM 188.886mE e 9.135.694m5; segue pelo Limite lntermunicipal

Vertente do Lério/Surubirn, Vertente do Lério/Santa Maria do Cambucá e Perímetro

Urbano de Vertente do Lério até encontrar o Mafco 6, localizado no cruzamento do

Limíte lntermunicipal Vertente do Lério/Santa María do Cambucá com a estrada

vertente do Lério/santa Maria do cambucá, no ponto de coordenadas UTM 184.529mE

e g.13B.93BmS; segue pelo Limite lntermunicipal Vertente do l-ério/Santa lVlaria do

Cambucá até encontrar o Limite lnterestadual PE/PB, segue por este Limite lnterestadual

pglpB até o Marco 1, Ponto lnicial e Final, fechando assim a área territorial do Distrito

Vertente do Lério { Sede).

Observação: Çoordenadas em UTM Zona 25/SiRGAS2000'

III * BAIRRO ALTO DA FÉ

p.gNTO tNlClÂL E FTNAL: UlarcA_:2 localizado na estrada Vertente do Lério/ Sítio Pá

Virada, na bifurcação com a estrada para a localidade Cajá de França, no pontCI de

ceordenadas UTTVI 186.062mE e 9.140-676mS.

Praça Severino Barbosa de 5ales, 40 - Centro - Vertente do
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DES§RIçÃO: Do Ponto lnicial, segue pela linha do Perímetrü Urbâno até confrontar com

o prolongamento da Rua tdelfonso i. de Sales; Rua ldeifonso J. de Sales atá a Rua

Cesarino Pereira da Silva; Rua Cesarino Pereira da Silva até encontrar cÕm Travessa da

Aurora; Travessa da Aurora até a Estrada Vertente do Lério/Sítio Pá Virada; Estrada

Vertente do Lerio/Sítio Pá Virada até ao Marco - 2 , Ponto lnicíal e Final, fechando assirn,

a Perímetro do Bairro Alto da Fé.

Observação: Coordenadas em UTM Zona25/SlRGAS2000.

IV - BAIRRO CEÍ{TRO

PONTO lNlClAL E FINAL: Marco - L, localizado na PE - 106 na bifurcação corn a estrada

para o Sítio Balança, por trás da Arena Ferrugem, no ponto de coordenadas UTF'/I

1,84.7 23mE e 9. 139.806m5.

DESCRICÃO: Do Ponto lnicial, segue pela linha do Perímetro Urbano até ao MeÍ:çe-:ê,
localizado na estrada Vertente do Lério/ Sítio Pá Virada, na bifurcação com a estrada

para a localidade Cajá de França, no ponto de coordenadas UTM l-86.062m8 e

9.140.676mS; daí segue pela estrada Sítio ?á Vírada/Vertente do Lêrio, até encontrar

com a Travessa Aurora; Travessa Aurora até a Rua Cesarino Pereira da Silva ; Rua Cesarino

Pereira da Silva até encontrar com a Rua ldelfonso J. de Sales; Rua ldelfonso J. de Sales,

segue pelo seu prolongamento até a linha do Perírnetro Urbano , segue a linha do

Ferímetro Urbano até ao Marco - 3, localizadÕ no cruzamento do Riacho Sem

Denominação com a estrada de acesso ê casa do Sr" Bibiu de França (exclusivei, no ponto

de coordenadas UTM 187.566m8 e 9.138.2[64m5.; daí sobe pelo Riacho Sern

Denominação até confrontar com a Rua Joaquim Távora; daí por urna reta até o

prolongamento da Rua Clóvis José de Lirna (Estrada Vertente do Lério/Santa Maria do

Cambucá), na bifurcação para a extração de minérío no Sítio Alto Vermelho; daí por uma

reta ao Marco - 1 Ponto lnicial e Fina l, fechando assim, o Perírnetro do Bairro Centro.

Observação: Coordena das em UTM Zona2s/Sl RGAS2000.

V - BAIRRO LAJES

PONTO_INICLAL E FINAL: Marco - 1 localizado na PE * 106 na bifurcação com estrada

pâra o Sítio Balança, por trás da Arena Ferrugem, no ponto de coordenadas UTM

1.84.7 23mE e 9. 139.806mS.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertentê do Lérío - CEP: 55.760-000 * PE.
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DE§CRICÃO: Do Ponto lnicia!, por uma reta até o prolongamento da Rua Cióvis José de

Lima (estrada Vertente do LériolSanta Í\rlaria do Cambucá), na bifurcação para estrada

de extração de minério no Sítio Alto Vermeiho; daí por uma reta até a Rua Joaquirn

Távora, no confronto com o Riacho Sem Denominação; desce pelo Riacho Sem

Denominação até ao Marco - 3 , localizado no cruzâmento desse Riacho Sem

Denominação com a estrada de acesso a casa do Sr. Bibiu de França (exclusive), no ponto

de coordenadas UTM 187.566mE e 9.138.464mS.; daí segue pela linha do Perímetro

Urbano até ao MaIco * 4, localizado na margem esquerda PE - 106, sentido Vertente do

Lérío, início da estrada de acesso ao açude do Governo na propriedade do Sr. Lopes, no

ponto de coordenadas UTIVI 187.102mE e 9.136,927mS; daí segue pela estrada de

acesso ao açude do Governo, limite do Perímetro Urbano até ao MAtcq - ã , localizado

na Montante do açude do Governo na propriedade do Sr. Lopes, no ponto de

coordenadas UTM 186.736m8 e 9.136.582mS; daí segue pelo lirnite do Perímetro

Urbano até ao Marco-6,localizado na casa da Sra. Raimunda de Otaviano (inclusive),

no ponto de coordenadas UTM 186.467mE e 9.137.412mS; daí segue ela linha do

Perímetro Urbano até ao Marco - 7, localizado no cruzamento do Limite lntermunicipal

Vertente do Lério/Santa Maria do Cambucá, com a estrada Vertente do Lério/Santa

Maria do Cambucá, no ponto de coordenadas UTM 184.536mE e 9.138.905mS; daípela

linha do Perímetro Urbano até ao Marco - I Ponto lnicial e Final, fechando assim o

Perímetro do Bairro Lajes.

Observação Coordenada s em UTM Zona25/Sl RGAS2000.

u * PERíMETRO URBANO DA VltA €AMBrl

PONTO lNlClAL E FINAL: Marco I localizado ãpós a bifurcação, defronte a casâ do Sr.

Cleiton (exclusive), no ponto de coordenadas UTM L90.505mE e 9.139.565mS.

üESCRICÃO: Do Ponto lnicial, por uma línha reta até ao MarcE-Z, Iocalizado no Riacho

senn Denominação na propriedade do Sr. Renato "Prefeito do lVlunicípio", no ponta de

coordenadas l..lTM 190.896mE e 9"1-39.382m5; daí por uma outra reta ao Marco 3 ,

localizado na ponte sob o Riacho Capim na estrada Viia GambálVila TannbCIr, no ponto

de coordenada UTNI 191.357mE e 9.1"38.576mS; daí por urna linha reta ao MeÍÇQ i,
localizado na 2e curva da estrada vicinal, logo após a casa Rancho das Flores (inclusive),

no ponto de coordenadas UTM 190.565mE e 9.138.626.mS; daí por uma linha reta até

ao Marco 5-, localizado estrada Vila Gambá/l-ocalidade Cajá de França, na bifurcação com

a estrada para a Localidade Jardim, no ponto de coordenadas UTM 189.875mE e

9.139.47LmS; daí por uma reta ao Mqfco í,. Ponto lnicial e Final, fechando o Perímetro

Urbano da Vila Gambá.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - CEP: 55.760-000 * PE.

CNPJ ne 40.893.646/0Sü1-60. FonelFax.: (81)3634-71"56. Síte. www.ye$entedslerio.pe.sov.br
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Observação: Çoordenadas em UTM Zona25/Sl RGASZO0CI.

VII - DISTRITO DE GAMBÁ

PONTO lNlClAL E FINAL: Marco L * localizado na nãscente do Ríacho Capim na

l-ocalidade de Mata Virgem, no ponto de coordenadas UTM 191.028m8 e 9.143.13SmS.

DESCRICÃO: Do Ponto lnicial, desce pelo leito do Riacho Capirn até a sua foz no Río Caiaí,

Limite lntermunicipal Vertente do Lerio/Surubim, onde se encontra o Marco - 2, no
ponto de coordenadas ul-M 191".017m8 e 9.136.351ms; daí segue o l-imite
lntemnunicipalVertente do Lério/Surubim até ao Marco,3, lscalizado no cruzamento do
Límite lntermunicipal Vertente do Lério/Surubim com o Rio Caiaí, no ponto de
coordenadas UTM 188.886mE e 9.135.694m5; daí desce pelo leito do Rio Caiaí até
encontrar o Mancg rl, localizado na foz do Riacho Cajá de França no Rio Caiaí, no ponto
de coordenadas UTM 189.092mE e g"135.810mS; daí sobe pelo leito do Riacho Cajá de
França até o seu eruzamento com a estrada Vila Gambá/Localidade Cajá de França, onde
se encontra o Marco §, no ponto de coordenadas UTM 189.129mE e g.139.4g8m5;

segue pela estrada Vila Gambá até a Localidade Cajá de França, onde se encontra o
Marco €. no ponto de coordenadas UTÍV| L88.862mE e 9.139.903mS; daí sobe pela

estrada Cajá de França/Localidade Jardim até o Linrite interestadual PE/PB nas
proximidades da Escola MunicÍpal Suzana Maria. Saraiva,- (exclusiva), onde se encontra
o Mgrco - 7, no ponto de csordenadas UTM 188.676rnE e 9.142.367mS; daí segue CI

Línrite lnterestadual PE/PB até ao Março-1, Ponts lnieial e Final, fechancJo a área
territorial do Distrito de Garnbá.

Observação: Coordenadas em UTíV1 Zona2s/SlRGAS2000.

vilr - PEnlnnrlRo uReRÍuo on vrLA TAÀígoR.

PONTO lNlClAL E FINAL: Marco I - localízado na estrada Vila Tambor/Vila Gambá,
defronte ao poste de energia elétrica Ns RCI73484, na ponto de coordenadas UT[rÍ
192.805mE e 9.137.166mS.

DESCRICÃQ: Do Ponto lnicial, por uma reta ao Marco - 2 , localizado no portão da

Chácara Santana iexclusive), no pônto de coordenadas UTM 193.337mE e g.L37.2B3mS;

daípor uma outra reta ao Marce - 3, localizado na Montante de um açude, no ponto de
coordenadas urM 193.954mE e 9.1"36.846ms; daí pela estrada de acesso ao onde

Praça Severino Barbosa de sales, 40 * centro - Vertente do Lério - cEp: 55.760-CI00 - pE.

CNPJ ns 40,893.646/0001-60. Fone/Fax.: iS1)3634-71-56. Site. www.vertentellolerio.pe.sov.br
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5e encontra o Marco - 4, no ponto de cocrdenadas UTM Xg3"g3FmE e g.136"362mS; daí
por uma reta ao Marco - 5, Iocalizado na casa de Ccquinha {inclusive}, no ponto de
coordenadas urM 193.561mE e g"9.136.239ms; daí por uma linha reta ao

, ? Pr'ít lura !1uÍrr.:ipü! dÊ

Tg VERTENTE

-Ê,
locali zado no cruzamento da linha de Limite lntermunicipai Vertente do Lério/Surubim
com a estrada VÍla Tamborl{PE-106}, no ponto de coordenadas UTfvl 192.733mE e
9.135.665mS; daí por urna reta ao Marco - Z, localizado na LÊ curva atrás do Cernitério
{inclusive}, na estrada para a localidade Malenrhá, no ponto de coordenadas UTM
192"046mE e 9'136.413rnS; daí em línha reta ao Marco - l, pontc lnicial e Final,
fechando assim o Perírnetro Urhano da Vila Tarnbor.
Observação: Coondenadas em UTI\{ Zona 25/StRGAS2000.

tx - ptsTRtTo pE TAMEBR

PoNTo lNlclAL E FINAL: Marqo - 1, rocaÍizado no encontro da rinha de Limite
lnterestadual PE/PB, corn a linha de Limite lntermunicipal Vertente do Lério/Casinhas,
no ponto de coordenadas UTM 192.265mE e 9.143.3S4mS.

PE§ÇRIçÂQ: Do Ponto lniciai, segue o Limite lntermunicipal Vertente do Lério/Casínhas
até ao Ma,rco - 2, localizado na foz do Riacho patos no Rio caiaí, no ponto de
eoordenadas UTM 196.457m8 e 9"135.753mS; daísegue a linha de t-imite lntermunicipal
Vertente do Lério/Surubím até ao Marco:3. localizado na faz do Riacho Capim no Rio
Caiaí, no ponto de coordenadas UTM 191.017m8 e g.136.35i.mS; daí sobe pelo leito do
Riacho Capim até a sua nascente na localidade de Mata Virgem, onde se encontra o
MarÇo - 4. no ponto de coordenadas UTM 191.028nr8 e g.i-43.135mS; daí segue pela
línha de Limite lnterestadualPE/P}, até ao Marco-1, Ponto tnícial e Fínal, fechando a
área territorial do Distrito do Tambor.

Observação: Coordenadas ern UTM Zona 25/SlRGAS2000.

x - Para fins de escrarecimentos, denomina-se corno 1e (prirneiro) Distrito a sede do
Municípío (Vertente do Lério), como 2e (segundo) Distrito o Tarnbor e corno 3e (terceiro)
distrito o Gambá"

Art. 2§ - Ficam revogados a Lei 123/j"999 e a Lei 307/20CI9.

Art" 3e- Fica estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, para que
estabelecímentos ernpresariais, comerciais, industriais, públicos e prívados façam as
adequações necessárias ao atendimento da presente Lei.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 * Centro - Vertente do Lerio - CEp: 55.760-000 - pE
CNPJ ns 40.893.646/0001-6CI. Fone/Fax.: (8113634-7j.56. Site. www.vertentedolerio.pe.sov.br
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Art. 4e - Fica estabelecido o prazo de L2 {doze) mese§, parã que o Departamento de

Rendas e Tributos desta Municipalidade, proceda as alterações necessárias para

ímplernentação da presente Lei.

Art. 5e - Esta lei entra em vígor na data de sua publicação.

Art. 6s - Revogam-se as disposições em contrário

Vertente do Léric tPt), 25 de julho de 2A22.

á*uM-S/*
RENATO LIMA DE SALE§

Prefeito
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